
GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ESPORTE 

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Ofício Circular n” 04/DGÀF/SECE/98 Rio de Janeiro , 28 de setembro de 1998

Prezado (a) Sr. (a),

Tendo em vista orientações da Contadoria Seccional desta 

Secretaria, informamos a V.Sa. que o recolhimento de Imposto de Renda Retido 

na Fonte, oriundos de despesas pagas com recursos estaduais, deverão ser 

recolhidos através do formulário DARJ e não através de DARF. O DARF só será 

utilizado para efetivar o recolhimento de impostos oriundos de despesas pagas 

com recursos Federais.

Ilmo. Sr.
Luís Ernesto da Fonseca Costa Moraes 
MD. Diretor da Escola de Artes Visuais
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Prezado Sr., VMd^Jil
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Secretaria e a Escola de Ar!;

Esclarecemos qiê‘3àutm ddÇ^f\Te C ontas do referido Convênio 
devera ser ciaborado dentro das,normas (ia kesóiuçao S ix E n“ 55/97, cópia
CI II <11ICAU.

siBiapoj sosanosi uioo

SBÍÍEd SBS3C1S9P 0P SOpimUO SO|SOdW ,tf. ,H ® i P «  0 ■IBAlW> ° PKZ!I!" ’

?J3S oS ja v a  o  d u v a  =>p s?a<^ «Su » ra v a  °p s?“ j>b so™ omj

ass 0BJSA9P ‘srenpE|S3 sosanosi moo suited scssdssp 9P sopunuo ‘spioj eu

opipa ®pu3>i 3p °tsodu,> w  w -T W íV t  7,'i' r? EpE,3J3SS
Bjsop juuo 10009 Bi.iàpHîUQ5) ( B f b i i s P i ^ V i ô m< ií?|?n vjts
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Roa Jardim Üotánico, u” 414 - Jardim liotiinico - KJ.

SVÒNVNId 3  OY^VaiSINllMGV 3 0  3 V3 3 0  0 i N 31AlVI3 Vd3 0
araodsaa vdnnnj ao oavisa ao vraviaaaas 

oaiaNVf ao ora oo oovisa oo ONaaAOO

7'* *0* .

469.98.doc


